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Ofício SMGPG-DA Nº 71-74/2018.
                                                                       Canela, 20 de abril de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Alberi Galvani Dias
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 03/2018.
Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei Complementar nº 03/2018, que “Altera a redação do § 1º do art. 10 e o art. 40 da Lei Complementar nº 26, de 8 de fevereiro de 2012.”
Tal projeto de lei se faz necessário para adequação do piso municipal do magistério de Canela, ao piso nacional do magistério definido para 2018, anunciado pelo Ministério da Educação.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03, DE 20 DE ABRIL DE 2018.
Altera a redação do § 1º do art. 10 e o art. 40 da Lei Complementar nº 26, de 8 de fevereiro de 2012.


Art. 1º O § 1º do art. 10 da Lei Complementar Municipal nº 26, de 8 de fevereiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 1º A promoção dos profissionais do magistério dar-se-á a cada 5 (cinco) anos de efetivo exercício profissional na Classe, num total de 1.825 dias, que representará um aumento calculado sobre o valor da classe atual, no percentual de 5% (cinco por cento) a partir da classe B no nível I e a partir da classe A nos demais níveis, tendo como condição o determinado por esta Lei, segundo os critérios estabelecidos por Decreto.

Art. 2º O art. 40 da Lei Complementar nº 26, de 8 de fevereiro de 2012, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 58, de 21 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 40. Os cargos, vencimentos e os respectivos níveis do cargo de Profissional do Magistério Público Municipal estarão dispostos a seguir.
Parágrafo único. O vencimento básico inicial do Nível I, classe A para 40 horas semanais equivalerá ao valor do piso salarial profissional para os profissionais do magistério público da educação básica; do Nível I, classe A, para 20 horas semanais, equivalerá a 50% do valor do referido piso, ambos com vigência a partir de janeiro de cada ano e já contemplando a revisão geral anual, não se aplicando tal regra ao Profissional do Magistério Instrutor de Libras.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal 
QUADRO DE CARGOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
Profissional do Magistério de Ensino Fundamental e Especial: 20 horas semanais
	Profissional do Magistério
	Formação de nível médio,
na modalidade Normal
	Formação de nível médio,
na modalidade Normal
	Licenciatura
Plena

	Pós
Graduação

	Mestrado

	Doutorado

	Níveis
	NI, classe A
	NI, classe B
	NII
	NIII
	NIV
	NV

	Vencimento
	Valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do Piso Nacional do Magistério
	R$ 1.275,72
	R$ 1.407,72
	R$ 1.672,60
	R$ 1.940,20
	R$ 2.289,45


Profissional do Magistério de Educação Infantil: 40 horas semanais
	Profissional do Magistério
	Formação de nível médio,
na modalidade Normal
	Formação de nível médio,
na modalidade Normal
	Licenciatura
Plena

	Pós
Graduação

	Mestrado

	Doutorado

	Níveis
	NI, classe A
	NI, classe B
	NII
	NIII
	NIV
	NV

	Vencimento
	Valor equivalente ao valor do Piso Nacional do Magistério
	R$ 2.551,44
	R$ 2.815,43
	R$ 3.345,20
	R$ 3.880,45
	R$ 4.578,92


Profissionais do Magistério de Instrutor de Libras: 20 horas
	Profissional do Magistério
	Formação de nível médio,
na modalidade Normal
	Licenciatura
Plena

	Pós
Graduação

	Mestrado

	Doutorado

	Níveis
	NI, classe A
	NII
	NIII
	NIV
	NV

	Vencimento
	R$ 1.517,76
	R$ 1.758,54
	R$ 2.089,43
	R$ 2.423,74
	R$ 2.860,01


QUADRO EM EXTINÇÃO
Profissional do Magistério de Estudos Adicionais: 20 horas (21 cargos)
	Profissional do Magistério
	Formação de nível médio,
na modalidade Normal com Estudos Adicionais
	Formação de nível médio,
na modalidade Normal com Estudos Adicionais
	Licenciatura
Plena

	Pós
Graduação

	Mestrado
	Doutorado

	Níveis
	NI, classe A
	NI, classe B
	NII
	NIII
	NIV
	NV

	Vencimento
	Valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do Piso Nacional do Magistério
	R$ 1.275,72
	R$ 1.407,72
	R$ 1.672,60
	R$ 1.940,20
	R$ 2.289,45
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